
ESTADO DA paraíba

PREFEiTDRA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

l.O.IDENTIFICAÇAO DA DEMANDA

1.1 .Constitui objeto da pretensa contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS INDIOS-PB.
1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 .A contratação descrita é essencial: A aquisição de gêneros alimentícios da agricultura íamiliar pode ser justificada por uma
serie dc ra/ões. que destacam os bencticios sociais, econômicos c ambientais associados a essa prática. Aqui estão algumas
justificativas para tal aquisição: 1. Fortalecimento da Agricultura Familiar: - A compra de gêneros alimentícios diretamenle da
agricultura íamiliar contribui para o (brialccimcnlo desse segmento, promovendo a suslcnlabilidadc c a preservação das tradições
agrícolas locais. 2. Estímulo à Economia Local: - A aquisição locai de alimentos gera empregos e estimula a economia nas
comunidades rurais, uma vez que a renda gerada pela venda dos produtos permanece na região. 3. Diversidade de Produtos;
agricultura íamiliar muitas vezes oferece uma ampla variedade de produtos frescos e artesanais, contribuindo para a

diversificação da oferta dc alimentos c promovendo uma dieta mais equilibrada e saudável. 4. Redução do Desperdício: - Ao
adquirir alimentos diretamente da fonte, há uma redução nas etapas intermediárias da cadeia de suprimentos, o que minimiza o
tempo de armazenamento c transporte. Isso pode levar a uma diminuição do desperdício dc alimentos c à oferta dc produtos mais
frescos. 5. Segurança Alimentar: - A compra de alimentos da agricultura íamiliar pode aumentar a segurança alimentar,
garantindo o acesso a alimentos locais c diversificados, reduzindo a dependência de grandes cadeias de abastecimento. 6. Apoio
a Práticas Sustentáveis: - Agricultores familiares muitas vezes utilizam práticas agrícolas mais sustentáveis e ecologicamente
amigáveis. Ao apoiar esses produtores, a aquisição dc seus produtos contribui para a promoção da agricultura sustentável. 7.
Preservação da Cultura Locai: - A agricultura familiar muitas vezes está vinculada a práticas agrícolas tradicionais e culturais.
Ao apoiar esses agricultores, contribuímos para a preservação da cultura local e do patrimônio agrícola. 8. Incentivo à Produção
de Pequena Escala: - Compras governamentais ou institucionais podem ser uma fonte estável de renda para agricultores
familiares, incentivando a produção cm pequena escala c promovendo a agricultura como meio dc vida viável, 9. Cumprimento
de Legislação e Políticas Públicas; - Em muitos lugares, há legislação ou políticas públicas que incentivam a compra de produtos
da agricultura familiar para uso cm escolas, hospitais e outros órgãos públicos. Essa prática contribui para o cumprimento dessas
diretrizes. Ao justificar a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, é importante destacar como essa prática
atende às necessidades específicas da comunidade, promove o desenvolvimento local c contribui para objetivos mais amplos de
sustenlabilidade e segurança alimentar.

A

3.Ü.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇAO

3.1 .A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Adminislração, delineados nas diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhada.s as respectivas ações ao alcance dos objetivos
institucionais, primando pela eficácia, eficiência c efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.0.REQU1S1TOS DA CONTRATAÇAO

4.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são:
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UNIDADK QUANTIDADE

UNID

DESCRIÇÃO DO ITEM

Alface. 1’ Qualidade, compacia e llmie. sem lesões de origem fisica ou mecânica, perfurações e
cones, tamanho c coloração uniformes, isentas dc sujidades, parasitas e larvas, aconclicionada cm
cai.sas próprias.

Banana Praia. .Fm pencas de primeira qualidade, lamanlio e coloração unifonnes, com polpa firme e
imacta. devendo ser bem desenvolvida, sem danos ITsicos e mecânicos do manuseio e iransporle.

acondicionada em pencas avulsas.

Baiala doce. Roxa ou branca de L qualidade, pesagem de 50 kg. I.ivre de sujidades devendo ser bem
desenvolvida, sem danos fisicos e mecânicos do manuseio e iransporle

Batata Inglesa. De primeira qualidade, tamanho grande, cor e formação uniforme, com polpa intacta
c firme sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionados cm
embalagem própria.

Cebola. De primeira qualidade, tamanho grande, coloração unilbnne, intacta e firme.

Cebülinha Verde. Fresca, de primeira, de tamanho e coloração unifomics, devendo ser bem

desenvolvida, dc qualidades material terroso e umidade externa nonnal. sem danos físicos c

mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionada em embalagem adequada.
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Cenoura. Vermelha, de primeira, sem lesões de origem, sem rachaduras, sem danos físicos e
mecânicos devendo ser bem desenvolvidas.

Coentro Verde. P Qualidade, compacta e firme, sem lesões de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, isentas de sujidades, parasitas e larvas,
acondicionada em caixas próprias.

Frango Caipira Inteiro - Carne de galinha caipira congelada, proveniente de animais sadios, abatidos
sob inspeçãoveterinária;livre de parasitas e de qualquersubstância contaminante que possa alterá-
lo ou encobrir alguma alteração. Suas condições deverão estar de acordo com a legislação vigente,
constando obrigatoriamenteregistro no SIM. O produtor que não possuir abatedouro registrado com
Selo de Inspeção Municipal - SIM, ou Selo de Inspeção Estadual - SIE ou Selo de Inspeção Federal

- SIF, deverá apresentar Termo de Compromis.so com Abatedouro ou Matadouro de seus animais
que possua Registrono SIMou no SIE ou no SIF. O produtonão deverá apresentar-se com superfície
úmida, pegajosa, partes flácidas ou de consistência anormal, com indícios de fermentação pútrida.
Deverá ser entregue em peças inteiras, embalado em sacos plásticos resistente, atóxico e com peso
líquido aproximadamente2,5 Kg 4 Kg. A embalagemprimária deve ser adequada a sua natureza
e compatível com o seu prazo de validade. No rótulo da embalagem deverão estar impressas de forma
objetiva e legível: Nome e endereço do abatedouro. constando o selo de inspeção sanitária, data de
fabricação, prazo de validade e prazo máximo de consumo/temperatura de eslocagem, conservação
e peso líquido. O transporte deverá ser feito em veículo com carroceria fechada, refrigerada e
isotérmica ou em veículo utilitário com carroceria coberta em caixas isotérmicas, preservando assim
o congelamento do alimento. A temperatura na superfície do alimento (Galinha caipira inteira) no

momento da entrega deverá ser em média de-18°C. A data de entrega não poderá ser superior a 10
dias da data de abate.

Jerimum. Caboclo de primeira qualidade, cor alaranjada, cheiro, aspecto e sabor próprios, tamanho
uniforme, isenta de enfermidades, com ausência de sujidades, parasitas, larvas e material terroso,
sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte, acondicionada avulsas ou em
sacos plásticos.

Mamão. Aspecto globoso mista verdes e maduros cor própria classificada como fiaita com polpa
firme intacta, isenta de enfermidades, boa qualidade, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades,
parasitas, lavras, sem lesões de origem física. Acondicionada em embalagem própria.

Pimentão Verde. De primeira, apresentando tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser
bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionada

em saco plástico.
Polpa de íruta integral. Obtida da extração da fruta in natura. pasieurizada-aquecida em temperatura
abaixo de 100°c, de forma a manter as características organolépticas e destruir bactérias e leveduras.
As polpas devem estar de acordo com os requisitos de padrão de identidade e qualidade para polpa
de fruta, presentes na instrução normativa n° 01, de 07 de janeiro de 2000, mantendo uma
temperatura de congelamento de -18°C e nunca superior a -15°C. Não devendo jamais ser
descongelados e recongelados. A produção de polpa deve atender aos requisitos tecnológicos,
sanitários e de identidade e qualidade estabelecidos na legislação vigente. O produto deverá ter no
rótulo da embalagem primária: identificação do produto, data do empacotamento e validade, número
de registro e órgão respectivo e valor nutricional, obedecendo à legislação em vigor, identificação
do fabricante bem como seus dados de endereço e CNPJ. Não serão aceitas polpas sem rótulo, ou

que apresentarem qualquer tipo de incoerência no rótulo. A embalagem primária deve ser adequada
a sua natureza e compatível com o seu prazo de validade, e em saco plástico atóxico, com peso
líquido de 1 Kg. O transporte deverá ser feito em veículo com carroceria fechada, refrigerada e
isotérmica ou em veículo utilitário com carroceria coberta em caixas isotérmicas, preservando assim

o congelamento do alimento. A temperatura na superfície do alimento no momento da entrega deverá
ser em média de - 18°c. A data de entrega não poderá ser superior a 30 dias da data de fabricação.
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4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação c que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14.133/21. está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:

4.2.1.Hntrega: Imediata.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arls. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

5.0.JUSTIFICAT1VA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - PNAE NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS INDIOS-PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1 .Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com hase no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte
parâmetro: composição dc custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de
preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço
na forma estabelecida no Art. 23, § 1®, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 125.578.10.



7.0,PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 .Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1 .A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
8.1.1 .Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício,
relativamcnte a: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AUMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMIUAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS INDIOS-PB;

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades fínalísticas
da Administração, inerentes aos eorrespondcnlcs serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a

continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos

financeiros disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida contratação, da forma
como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-
se 0 regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de Iodas as obrigações e compromissos assumidos,
pois. desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexccuçào do
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame

destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais c financeiros para outras atividades fins da
Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração,
não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:
9.1.1.Credenciamento,nos termos do Art. 79. inciso I, c/c o Art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/21. Trata-se de contração paralela

e não cxcludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições
padronizadas.

Cachoeira dos índios - PB. 1® de Março de 2024.
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